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INDICAÇÃO NO 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)
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Secretaria LeQislQtiv8

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal por intermédio da
Administração Regional do Gama, a
Construção de praças na Quadra l do
Conjunto F, D, C E G no Setor Norte da
Referida Região Administrativa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal por intermédio da Administração Regional, a Construção
de praças na Quadra l nos Conjuntos F, D. C E G do Setor Norte do Gama da Referida
Região Administrativa.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores da referida localidade que
solicitam melhorias na infraestrutura. A referida região necessita de goto, visto que a
falta desse sistema contribui com a proliferação de doenças decorrentes da falta de
infraestrutura.

As Administrações Regionais têm o papel institucional de representação do
GDF como agente de descentralização e promoção dos serviços públicos de sua
competência nas áreas de desporto e lazer, obras e conservação de logradouros
públicos e controle da utilização de bens públicos por terceiro

Por se tratar de justo pleito, e ser assunto de relevante interesse público, peço
aos nobres Deputados que aprovem a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOU (art. õ4/RiCLDF)
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